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indefinidos, frustrando suas notificações pelos correios, a 
comparecerem na Gerência de Finanças e Dívida Ativa, localizada 
na Av. Goiás, n° 305, Ed. Visconde de Mauá, em Goiânia, Estado de 
Goiás, CEP 74.005-010, para recolher aos cofres da AGR os valores 
correspondentes aos autos de infração especificados nos processos 
abaixo relacionados, ou apresentar RECURSO junto ao Conselho 
Regulador, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir do primeiro dia útil 
da publicação do presente Edital. Notifica-se, ainda, que decorrido 
o prazo estabelecido para a quitação dos débitos, os seus valores 
serão atualizados até a data em que ocorrer os seus pagamentos e 
estarão sujeitos a inscrição em dívida ativa, bem como ao registro do 
devedor em órgãos de proteção ao crédito, protesto, sem prejuízo 
da ação de execução fiscal cabível, nos termos em que dispõe o 
Decreto nº 10.319/2023.
Viação Paraúna Ltda, Processos nºs 202500029004560 e 
202500029004785;
JG Transporte e Turismo Ltda, Processos nºs 202500029004105 
e 202500029004506;
Luiz Antonio Pitaluga Silva Ltda, Processo nº 202500029004450;
Cooperativa dos Fornecedores de Transporte de Pessoas e 
Cargas, Veículos e Caminhões, Processo nº 202500029004042;
Juarez Mendes Melo Ltda, Processos nºs 202500029004517, 
202500029004816, 202500029004782, 202500029004775, 
202500029004776, 202500029004795, 202500029004466, 
202500029005220, 202500029005189, 202500029005172, 
202500029005255, 202500029005276, 202500029005121;
Lopes & Oliveira Transportes e Turismo Ltda, Processo nº 
202500029002840;
Município de Vianópolis/Fundo Municipal Saúde de Vianópolis, 
Processo nº 202500029003910;
Fernando Henrique da Silva Lopes, Processo nº 202500029004035;
José Ferreira filho Serviços Ltda, Processo nº 202500029004247;
GS da Silva - Siga Transporte Ltda, Processo nº 202500029004516;
América Terraplanagem Ltda, Processo nº 202500029003656;
MD Comércio de Veículos Ltda, Processo nº 202500029002650.

Gabinete do Conselheiro Presidente da Agência Goiana de 
Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos-AGR, em 
Goiânia, aos 10 de março de 2026.

Wagner Oliveira Gomes
Conselheiro Presidente
<#ABC#608755#93#696872/>

Protocolo 608755
<#ABC#608906#93#697036>

Resolução Normativa 347, de 12 de março de 2026
Dispõe sobre a outorga de autorização para o serviço de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de 
Goiás pela empresa Expresso União Ltda., conforme processo 
nº202500029003305.
O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos - AGR, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do art. 7º da Lei n° 23.988, de 30 de dezembro 
de 2025 e art. 4º, do Decreto nº 10.319, de 12 de setembro de 2023, 
bem como o inciso II, do art. 30, da Lei nº 18.673, de 21 de novembro 
de 2014, que trata da competência da AGR para expedir os atos 
de autorização inerentes ao transporte rodoviário intermunicipal 
de passageiros do Estado de Goiás e, tendo em vista a decisão 
uniforme do Conselho Regulador da AGR, em sua 5º Reunião 
Ordinária realizada no dia 12 de março de 2026,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a empresa Expresso União Ltda., inscrita no CNPJ 
sob o nº19.350.180/0051-29, a operar no serviço de transporte 
rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, por 
meio de outorga de autorização, nos termos do que dispõe a Lei nº 
18.673, de 21 de novembro de 2014 e o Decreto nº 8.444, de 1º de 
setembro de 2015, com o direito de explorar a linha correspondente 
ao itinerário Goiânia a Caldas Novas (via BR-153 e Piracanjuba).
Art. 2º. Que as características do serviço serão definidas na forma 
regulamentar e legal exclusivamente pela AGR.
Art. 3º. Que por força da decisão proferida pelo Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no âmbito da ação direta de in-
constitucionalidade nº 5147599-55.2025.8.09.0000, que suspendeu 
o artigo 15 da Lei estadual nº 18.673, de 2014, e os artigos 6º, § 
1º, inciso V e 11, §§ 4º, 5º e 6º, do Decreto estadual nº 8.444, de 

2015, não devem ser cobrados valores de outorga pela delegação 
do serviço de transporte intermunicipal de passageiros no Estado 
de Goiás relativos a autorizações outorgadas após 01/11/2025, até 
ulterior decisão judicial em contrário.
Art. 4º. Que deverá ser publicado o extrato do Termo de Autorização, 
nos termos do § 2º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro 
de 2015, cuja despesa deverá ser paga pelo interessado.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER OLIVEIRA GOMES
Presidente

<#ABC#608906#93#697036/>

Protocolo 608906
<#ABC#608916#93#697045>

Resolução Normativa 348, de 12 de março de 2026
Dispõe sobre a outorga de autorização para o serviço de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado 
de Goiás pela empresa Real Expresso Ltda., conforme processo 
nº202500029003055.
O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos - AGR, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do art. 7º da Lei n° 23.988, de 30 de dezembro 
de 2025 e art. 4º, do Decreto nº 10.319, de 12 de setembro de 2023, 
bem como o inciso II, do art. 30, da Lei nº 18.673, de 21 de novembro 
de 2014, que trata da competência da AGR para expedir os atos 
de autorização inerentes ao transporte rodoviário intermunicipal 
de passageiros do Estado de Goiás e, tendo em vista a decisão 
uniforme do Conselho Regulador da AGR, em sua 5º Reunião 
Ordinária realizada no dia 12 de março de 2026,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a empresa ReaL Expresso Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 25.634.551/0066-83, a operar no serviço de transporte 
rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, por 
meio de outorga de autorização, nos termos do que dispõe a Lei nº 
18.673, de 21 de novembro de 2014 e o Decreto nº 8.444, de 1º de 
setembro de 2015, com o direito de explorar a linha correspondente 
ao itinerário Goiânia/Caldas Novas (via BR-153 e Piracanjuba).
Art. 2º. Que as características do serviço serão definidas na forma 
regulamentar e legal exclusivamente pela AGR.
Art. 3º. Que por força da decisão proferida pelo Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no âmbito da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 5147599-55.2025.8.09.0000, que 
suspendeu o artigo 15 da Lei estadual nº 18.673, de 2014, e os 
artigos 6º, § 1º, inciso V e 11, §§ 4º, 5º e 6º, do Decreto estadual nº 
8.444, de 2015, não devem ser cobrados valores de outorga pela 
delegação do serviço de transporte intermunicipal de passageiros 
no Estado de Goiás relativos a autorizações outorgadas após 
01/11/2025, até ulterior decisão judicial em contrário.
Art. 4º. Que deverá ser publicado o extrato do Termo de Autorização, 
nos termos do § 2º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro 
de 2015, cuja despesa deverá ser paga pelo interessado.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER OLIVEIRA GOMES
Presidente

<#ABC#608916#93#697045/>

Protocolo 608916
<#ABC#608934#93#697062>

Resolução Normativa 349, de12 de março de 2026
Dispõe sobre a outorga de autorização para o serviço de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de 
Goiás pela empresa Expresso Marly Ltda., conforme processo 
nº202500029003512.
O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos - AGR, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do art. 7º da Lei n° 23.988, de 30 de dezembro 
de 2025 e art. 4º, do Decreto nº 10.319, de 12 de setembro de 2023, 
bem como o inciso II, do art. 30, da Lei nº 18.673, de 21 de novembro 
de 2014, que trata da competência da AGR para expedir os atos 
de autorização inerentes ao transporte rodoviário intermunicipal 
de passageiros do Estado de Goiás e, tendo em vista a decisão 
uniforme do Conselho Regulador da AGR, em sua 5º Reunião 
Ordinária realizada no dia 12 de março de 2026,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a empresa Expresso Marly Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.026.921/0001-96, a operar no serviço de transporte 
rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, por 
meio de outorga de autorização, nos termos do que dispõe a Lei 
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Resolução Normativa 349, de 12 de março de 2026
Dispõe sobre a outorga de autorização para o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do
Estado de Goiás pela empresa Expresso Marly Ltda.,
conforme processo nº 202500029003512.

O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e
Fiscalização de Serviços Públicos - AGR, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do art. 7º da Lei n° 23.988, de 30 de dezembro de 2025 e art. 4º, do Decreto
nº 10.319, de 12 de setembro de 2023, bem como o inciso II, do art. 30, da Lei nº
18.673, de 21 de novembro de 2014, que trata da competência da AGR para expedir
os atos de autorização inerentes ao transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros do Estado de Goiás e, tendo em vista a decisão uniforme do Conselho
Regulador da AGR, em sua 5º Reunião Ordinária realizada no dia 12 de março de
2026,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a empresa Expresso Marly Ltda, inscrita no CNPJ sob o

nº 01.026.921/0001-96, a operar no serviço de transporte rodoviário intermunicipal
de passageiros do Estado de Goiás, por meio de outorga de autorização, nos termos
do que dispõe a Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e o Decreto nº 8.444, de
1º de setembro de 2015, com o direito de explorar a linha Goiânia a Caldas Novas
(via BR-153 e Piracanjuba).

Art. 2º. Que as características do serviço serão definidas na forma
regulamentar e legal exclusivamente pela AGR. 

Art. 3º. Que por força da decisão proferida pelo Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no âmbito da ação direta de
inconstitucionalidade nº 5147599-55.2025.8.09.0000, que suspendeu o artigo 15 da
Lei estadual nº 18.673, de 2014, e os artigos 6º, § 1º, inciso V e 11, §§ 4º, 5º e 6º, do
Decreto estadual nº 8.444, de 2015, não devem ser cobrados valores de outorga
pela delegação do serviço de transporte intermunicipal de passageiros no Estado de
Goiás relativos a autorizações outorgadas após 01/11/2025, até ulterior decisão
judicial em contrário. 

Art. 4º. Que deverá ser publicado o extrato do Termo de Autorização,
nos termos do § 2º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015, cuja
despesa deverá ser paga pelo interessado. 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

WAGNER OLIVEIRA GOMES
Presidente

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL, em GOIANIA - GO, aos 12 dias do
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mês de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER OLIVEIRA GOMES,
Presidente, em 16/03/2026, às 12:03, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 87619522 e o código CRC E687F88A.

Referência: Processo nº 202500029003512
 SEI 87619522
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